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RABALHANDO POR VOCE!

MENSAGEM n°. 003/2005 Alvorada do Norte (GOj, 19/02/2025

Senhor Presidente e Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei ora encaminhado para apreciagdo e posterior votagéo por essa
Egrégia Casa de Leis, tem por finalidade instituir o pagamento de jetom aos membros dos
conselhos e do comité de investimentos do FUNPAN.,

O Jeton de Presenga ora solicitado tem por objetivo buscar permanéncia,
dedicagéo, capacitagdo e empenho dos membros dos respectivos colegiados.

Ademais, o pagamento de jetom aos membros do conselho e comité, a
jurisprudéncia majoritéria entende ser o jetom uma verba de cunho remuneratério, espécie
de gratificagdo propter laborem em razéo de um trabalho adicional a ser, prestado para a
Administragdo Publica, que esteja fora das atribuigdes ordindrias do agente.

O Tribunal de Contas dos Municipios do Estado de Goids, ao se posicionar sobre
matéria de jetom, no Acérddo - Consulta n° 00001/2021 - Técnico Administrativa,
esclareceu que tal verba “jetom” é legal desde que haja lei mumclpal a estabelecendo

“2.4. em razdo do principio da reserva de lel o qual a
Administra¢do publica se submete, especialmente em matéria de
remuneragdo, nos termos do art. 37, X da Constitui¢do da
Republica, somente por lei especifica é possivel fixar e/ou
alterar remuneragio — termo que engloba o vencimento
— acrescido das vantagens pecunlanas estabele01das em lel
portanto, O
incluindo a verba ‘jetom™. Ep s DR ol o

Assim, o pagamento de jetom € legal, considerando a previsdo em norma anterior
ao pagamento, devendo ser pagos aos membros que efetivamente comparegam as
reunides.

Certo e convicto da ateng@o e empenho de Vossa Exceléncia e de seus 1lustres
pares para todo exposto, renovo minha manifestagéo de alta estima e aprego.
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